
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ - RS

TERMO DE REFERÊNCIA
1- Objeto e sua descrição.

Contratação de um engenheiro químico para análise de um processo administrativo
de licenciamento ambiental nº 013/2024 (regularização de LO) contendo as seguintes
atividades:

● Vistoria na área do empreendimento;
● Análise do processo de licenciamento ambiental;
● Parecer técnico contendo a análise da documentação e as necessidades para

viabilizar o licenciamento e indicação de lista de documentos para o envio de ofício,
caso necessário.

● Avaliação da documentação após ofício e elaboração de novo parecer técnico
contendo a recomendação das restrições e condicionantes para o caso de viabilidade
da emissão de licença;

● ART de Eng. Químico.

Trata-se de um processo de licenciamento ambiental para licença de operação de
regularização para atividade de oficina mecânica. Localizada na Rua José Gomes da
Silva, nº 3001, Centro, município de Caraá, RS. Observação: o processo com a
documentação para análise será digitalizado e fornecido através de e-mail.

2- Justificativa para aquisição.
Refere-se à análise de um processo administrativo de licenciamento ambiental nº
013/2024 para possibilitar a regularização da Licença de Operação para atividade de
oficina mecânica, conforme exigência do Ministério Público.

3- Forma de contratação: Através de Dispensa de Licitação. O critério de julgamento
será o de menor preço, atendidas as especificações do objeto.

4- Valor orçado (em conformidade com a lei 14.133/2021 e Decreto Municipal
1.805/2023).

O valor orçado foi de R$ 5.166,66 (cinco mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e
seis centavos) adquirido através da média de 3 (três) orçamentos. Orçamentos em anexo.

5- Forma de pagamento: Através de emissão de Nota de Empenho, apresentação de
Nota Fiscal contendo o número da Dispensa e o número da Nota de Empenho.
Pagamento à vista, após o trâmite de recebimento da nota.

6- Dotação orçamentária para aquisição:
ÓRGÃO: 7
PROJETO/ATIVIDADE: 2116



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÁ - RS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.90.39.00.00.00.00

7- Local de entrega ou prestação de serviços: vistoria no local da atividade e
elaboração dos documentos na sede do contratado ou nas dependências da
Prefeitura. O material a ser entregue deverá conter assinatura digital do responsável
técnico.

8- Fiscal responsável pelo recebimento bem como pela avaliação do bem ou
serviço: Daniela Rocha.

9- Tempo de duração do contrato: máximo de 30 dias para entrega.

Wagner Dürr

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE


